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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº________/2023
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que, seja proposto um protocolo de intenções junto aos órgãos ambientais do Estado, FIRJAN e do 3º Setor, para desenvolvimento de técnicas para sustentabilidade de resíduos produzidos pelas residências nos distritos e localidades da região serrana.
Justificativa: 
Macaé possui uma grande população na região serrana, produzindo uma grande quantidade de resíduos sólidos e líquidos, sendo necessário a criação de técnicas para o aproveitamento racional e mitigação do impacto ambiental.
Sala das Sessões,  de junho de 2023.

GUTO GARCIA
Vereador-autor
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